
Art. 6º A Coordenação da CTPPPC possui as seguintes atribuições:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da CTPPPC, resolver as
questões de ordem e apurar as votações, com direito a voto de desempate, dirigindo-lhes
os trabalhos, cumprindo e fazendo cumprir a presente resolução;
II - aprovar as pautas das reuniões e definir as matérias a serem apreciadas
prioritariamente;
III – submeter o resultado dos trabalhos ao conhecimento da Presidência do Condisp para
deliberação;
IV – encaminhar cópia das atas das reuniões à Secretaria Executiva do CONDISP para
registro e conhecimento da Presidência; e
V - firmar os atos da Câmara Técnica.
Art. 7º As deliberações da CTPPPC serão aprovadas por maioria simples de votos dos
Conselheiros presentes e deverão ser consignadas nas atas das reuniões.
Parágrafo Único. Os trabalhos oriundos da CTPPPC serão sugestivos e subsidiarão a
Plenária sobre temas relacionados com a Políticas de Prevenção Criminal pautados pela
Presidência do Condisp e poderão ser aceitos no todo ou em parte pela Plenária.
Art. 8º A CTPPPC reúne-se ordinariamente a cada bimestre e extraordinariamente por
convocação da Coordenação, por iniciativa própria ou a requerimento de 1/3 dos seus
integrantes.
Parágrafo único - As reuniões da CTPPPC serão preferencialmente presenciais e
transmitidas, sempre que possível e conveniente, pela internet, visando a publicidade e
transparência.
Art. 9º Para o funcionamento da CTPPPC é exigido quórum correspondente, no mínimo, à
maioria simples de seus integrantes, incluído a Coordenação.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO DANILO SOUZA FERREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

PORTARIA Nº 48, DE 03 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
artigo 2º, inciso VII, da Portaria nº 09, de 19 de janeiro de 2021, da Secretaria de Estado
de Segurança Pública, publicada no DODF nº 16, de 25 de janeiro de 2021, e no artigo 4º
da Instrução Normativa nº 02, de 19 de outubro de 2021, da Secretaria de Estado de
Transparência e Controle do Distrito Federal, publicada no DODF nº 197, de 20 de
outubro de 2021, e considerando o que consta do Memorando nº 27/2022-CPD/SEGI/SSP,
expedido nos autos do processo 00050-00010788/2021-19, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da servidora
designada pela Portaria nº 01, de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal – DODF nº 03, de 05 de janeiro de 2022, para apurar o fato objeto do
Procedimento de Investigação Preliminar nº 01/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGNALDO MENDONÇA ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 04 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 52 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução
nº 26, de 09 de março de 2017-DG, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.448.846/0001-09, a dar início aos serviços referentes ao Contrato nº 12/2022,
cujo objeto é a execução das obras de implantação da duplicação da rodovia DF-250, no
trecho compreendido entre a DF-001/DF-015 e o acesso a Sobradinho dos Melos, com
extensão de 5,3 km, consoante as informações contidas no Edital de Concorrência nº
04/2021 (SEI 65597254) e seus anexos e na Proposta de Preços (SEI 75829814), de
12/08/2021, revalidada em 18/02/2022 (SEI 80523765) e revisada (SEI 80760664) em
23/02/2022.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 04 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 52 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução
nº 26, de 09 de março de 2017-DG, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº 37.843.570/0001-53, a dar início aos serviços referentes ao Contrato
nº 09/2022, cujo objeto é a execução das obras de pavimentação na DF-440 - acesso à
Escola Santa Helena. Os serviços a serem executados são: terraplenagem, pavimentação,
drenagem, sinalização horizontal e vertical, obras complementares, paisagismo, e canteiro

de obras, tudo conforme Edital de Concorrência nº 06/2021 e seus anexos - processo
00113-00009955/2021-05.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
ATA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e dois minutos, a
Presidente abre os trabalhos da 18ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - CAFDCA, do Conselho dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA/DF. Estavam presentes os
seguintes conselheiros: Denise Rodrigues Parreira, representante da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal e presidente do CAFDCA; Eduardo Chaves e Giuliana
Cores, como representantes da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do DF
(infância e adolescência); Graziele Lima Nogueira, como representante do Gabinete do
Governador; Daise Lourenço Moisés, como representante do Conselho de Entidades de
Promoção e Assistência Social – CEPAS/DF; Demais participantes: Marina Maria
Ventura Peixoto e Débora Caroline Jardim da Costa – DIPROJ/SECDCA. Item 1.
Agradecimentos póstumos ao Senhor Secretário Executivo do Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Distrito Federal. O Conselho registra agradecimento pelos
serviços prestados nos últimos anos pelo senhor Rokmenglhe Vasco Santana, Secretário
Executivo do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal.
Rokmenglhe deixa um legado de contribuições ao Conselho, sendo um exemplo de pessoa
que lutou arduamente pelos direitos das crianças e adolescentes do Distrito Federal, além
de excelente amigo, pai e servidor. Item 2. Processo 00400-00053035/2020-18.
Instituição: Projeto Integral de Vida - Pró-Vida. Projeto: Fortalecimento para a Vida - Pró-
Vida (Edital nº 01/2020). Pedido de alteração de Plano de Trabalho e prorrogação da
parceria. O Conselho toma conhecimento de Ofício nº 008/2022 enviado pela instituição
Projeto Integral de Vida - Pró-Vida onde solicita alterações no Plano de Trabalho objeto
do Termo de Fomento nº 13/2021, com remanejamento de recursos e devolução de valores
à conta do projeto, bem como prorrogação da execução por mais 90 dias. Toma
conhecimento, também, do Parecer Técnico nº 562/2022 -
SEJUS/CDCA/SECDCA/DIPROJ o qual informa que a instituição realizou os ajustes de
ordem técnica no Plano de Trabalho solicitados pela Diretoria de Projetos. Quanto ao
pedido de alteração do objeto, retirando-se do plano de trabalho a finalização da obra de
quatro novas salas, o Conselho delibera por notificar a instituição para que esclareça como
os atendimentos serão impactados caso a obra não seja realizada, tendo em vista que a
construção das salas configura parte importante do objeto do projeto. Quanto aos pedidos
de alteração no ano e valor do veículo, devido à alta nacional nos preços do bem, alteração
na descrição do item “Computador Compacto tela e cpu, 24" Full Hd Intel Core I7 8gb
Ssd 240gb” para “Computador tela e cpu, 24" Full Hd Intel Core I7 8gb Ssd 240gb” e
alteração no período de execução do projeto de 90 para 180 dias, o Conselho delibera por
aprovar tais alterações. Item 3. Processo 00400-00053016/2020-91. Instituição: Instituto
Tocar. Projeto: Tocar o DF Futuro (Edital nº 01/2020). Pedido de alteração de Plano de
Trabalho. O Conselho toma conhecimento do Parecer Técnico nº 563/2022 -
SEJUS/CDCA/SECDCA/DIPROJ o qual informa que a instituição realizou os ajustes no
Plano de Trabalho solicitados por este Conselho em sua 57ª Reunião Ordinária. Quanto ao
item 1.1 do referido Parecer, o qual informa que a instituição alterou a quantidade do item
“Retroprojetor 3500 lumens”, o Conselho delibera por aprovar tal alteração. Quanto ao
item 1.2 do Parecer Técnico 561/2022, o qual informa que a instituição manteve a despesa
do combustível justificando a necessidade do uso de 2 veículos, o Conselho delibera por
aprovar tal alteração. Quanto ao pedido de inclusão do encargo com vale transporte para
todos os empregados do projeto e pedido de suplementação de R$8.539,93 no valor total
do projeto, o Conselho delibera por aprovar tais alterações. Por fim, o Conselho delibera
por aprovar o novo Plano de Trabalho apresentado, bem como aprovar a suplementação de
recursos para o projeto no valor de R$8.539,93. Item 4. Processo 00417-00038290/2018-
91. Instituição: Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi - OAPNB. Projeto: CRER &
SER (Edital nº 05/2018). Justificativa da aquisição de bens em detrimento da locação. O
Conselho toma conhecimento do Estudo Técnico enviado pela instituição em atendimento
à Decisão nº 4650/2021 do TCDF, para comprovação técnica e financeira de que a opção
pela aquisição de bens permanentes será mais vantajosa que a locação. O Estudo informa
que os equipamentos, instrumentos musicais e o veículo que serão adquiridos através do
projeto serão para uso contínuo da instituição, sendo os valores para locação de tais itens
pelo período de 12 meses superiores aos valores para aquisição. Após avaliação do
documento, o Conselho delibera por aprovar a justificativa, acrescentando que a OSC
presta serviços contínuos e os bens adquiridos poderão ser utilizados mesmo após o
encerramento do projeto no atendimento de crianças e adolescentes, a bem do interesse
público. Item 5. Processo 00400-00052986/2020-70. Instituição: Transforme Ações
Sociais e Humanitárias. Projeto: Direito de Sonhar (Edital nº 01/2020). Pedido de
alteração de Plano de Trabalho. O Conselho toma conhecimento que a Instituição
encaminhou novo Plano de Trabalho com os ajustes solicitados em sua
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